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I. RELATÓRIO 

1.   Trata-se de análise e registro dos Atos n.º 3.698/2021 e n.º 4.653/2021, 

disponibilizados no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso nos dias 8/7/2021 e 

16/9/2021, que concederam aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, o 

Sr. Edno Ferreira Nogueira, servidor efetivo, no cargo de Perito Oficial Médico Legista, 

classe “D”, nível “007”, lotado na  Perícia Oficial e Identificação Técnica (Politec), 

vinculado à Secretaria de Estado de Segurança Pública de Mato Grosso, no município 

de Rondonópolis/MT. 

2.  No relatório técnico de defesa1 de aposentadoria voluntária por tempo de 

contribuição, a 2ª Secretaria de Controle Externo se manifestou pela denegação do Ato 

n.º 3.698/2021. 

3.  O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer n.º 2.594/20232, da 

lavra do Procurador-Geral de Contas Adjunto William de Almeida Brito Júnior, opinou 

pela denegação do Ato n.º 3.698/2021, em razão de seu fundamento ter sido declarado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal federal na ADI 6.917/MT. 

4.  É o relatório. 

  Cuiabá/MT, 15 de maio de 2023. 
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